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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A ampliação dos pontos de ônibus da linha A-339, que atende aos bairros São Jorge e Laranjeiras, em
especial na Rua PLANALTO BORBOREMA, EM FRENTE AO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAGE SUL, busca dar
mais opção aos usuários do transporte público, diminuindo a distância de locomoção. O novo ponto em frente ao
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAGE SUL, vai atender mais de 200 famílias daquele condomínio e depois
residencias ao seu entorno, trazendo maior segurança, já que possui iluminação e ainda contará com a ajuda da
portaria do condomínio. O ponto mais próximo fica em frente ao terreno vago, que gera insegurança aos usuários do
transporte público. A instalação do NOVO PONTO COM A DEVIDA COBERTURA (ABRIGO) irá contribuir com toda
aquela comunidade.    

Solicito a IMPLANTAÇÃO E MUDANÇA DE LOCAL dos pontos de ônibus na RUA PLANALTO
BORBOREMA, 1703, PARQUE SÃO JORGE I, 38.410-334, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: EM FRENTE AO
CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE SUL.

- JUSTIFICATIVA -
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RUA PLANALTO BORBOREMA, 1703, PARQUE SÃO JORGE I, 38.410-334, UBERLÂNDIA -
MG, Ponto de referência: EM FRENTE AO CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE SUL

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO / MUDANÇA DE LOCAL Nº 37821/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA CLEMENTE PEREIRA, 1183, NOVA PAMPULHA, 38.408-644, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Magoo

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Magoo

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
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